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 Lei n.º 75/2009

de 12 de Agosto

Estabelece normas com vista à redução do teor de sal no pão 
bem como informação na rotulagem

de alimentos embalados destinados ao consumo humano

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — A presente lei estabelece limites máximos ao 
teor do sal no pão bem como orientações para a rotula-
gem de alimentos pré -embalados destinados ao consumo 
humano.

2 — São abrangidos pela presente lei todos os tipos 
de pão, incluindo o denominado «pão sem sal» e o «pão 
integral».

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos da presente lei, entende -se por:

a) «Pão» o produto obtido da amassadura, fermenta-
ção e cozedura, em condições adequadas, das farinhas de 
trigo, centeio, triticale ou milho, estremes ou em mistura, 
de acordo com os tipos legalmente estabelecidos, água 
potável e fermento ou levedura, sendo ainda possível a 
utilização de sal e de outros ingredientes, incluindo adi-
tivos, bem como auxiliares tecnológicos, nas condições 
legalmente fixadas;

b) «Sal» o composto iónico cujo elemento mais conhe-
cido é o cloreto de sódio, vulgarmente conhecido como «sal 
comum» ou «sal da cozinha», por ser largamente utilizado 
na alimentação humana;

c) «Rotulagem» o conjunto de menções e indicações, 
inclusive imagem e marca de fabrico ou de comércio, 
respeitantes ao produto alimentar que figuram sobre a 
embalagem em rótulo, etiqueta, cinta, gargantilha, letreiro 
de documento, acompanhando ou referindo -se ao respec-
tivo produto;

d) «Alimentos pré -embalados destinados ao consumo 
humano» o conjunto da embalagem e do produto nela 
acondicionado antes da sua exposição à venda ao consu-
midor final, sendo a embalagem comercializada solida-
riamente com o produto e envolvendo -o completamente 
de tal modo que o seu conteúdo não possa ser modificado 
ou violado.

Artigo 3.º
Teor máximo de sal no pão

1 — O teor máximo permitido para o conteúdo de sal no 
pão, após confeccionado, é de 1,4 g por 100 g de pão (ou 
seja 14 g de sal por quilograma de pão ou o correspondente 
0,55 g de sódio por 100 g de pão).

2 — Ficam excluídos da aplicação da norma contida 
no número anterior os tipos de pão reconhecidos como 
produtos tradicionais com nomes protegidos.

Artigo 4.º
Rotulagem

Sem prejuízo da informação que a rotulagem dos ali-
mentos pré -embalados destinados ao consumo humano 
deve conter nos termos legais, deverão ser observadas as 
seguintes orientações:

a) Proporcionar uma informação objectiva, simples, 
que inclua dados sobre a quantidade relativa e absoluta 
de sal na embalagem, por percentagem do produto e por 
porção/dose;

b) Incluir caracteres gráficos bem visíveis, de fácil 
leitura, que identifiquem claramente do ponto de vista 
qualitativo e quantitativo o teor salino dos alimentos pré-
-embalados.

Artigo 5.º
Contra -ordenações

Constitui contra -ordenação a infracção ao disposto no 
n.º 1 do artigo 3.º, punível com coima no montante mí-
nimo de € 500 e máximo de € 3500, tratando -se de pessoa 
singular, e no montante mínimo de € 750 e no máximo de 
€ 5000, tratando -se de pessoa colectiva.

Artigo 6.º
Autoridade competente

1 — Sem prejuízo da competência atribuída por lei a 
outras entidades policiais e fiscalizadoras, compete espe-
cialmente à Autoridade de Segurança Alimentar e Econó-
mica assegurar a fiscalização do cumprimento das regras 
previstas na presente lei.

2 — Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira 
é atribuída aos competentes serviços e organismos das 
respectivas administrações regionais a competência para 
assegurar a fiscalização do cumprimento das regras con-
tidas nesta lei.

Artigo 7.º
Apoio à investigação científica

O Governo apoia programas de investigação científica 
destinada à adequação do processo de fabrico do pão, 
visando a redução do teor de sal e de outros ingredientes 
considerados prejudiciais à saúde.

Artigo 8.º
Teor de sal noutros alimentos

O Governo apresenta à Assembleia da República, no 
prazo de seis meses a partir da publicação desta lei, um 
programa de intervenção destinado à redução do teor de 
sal noutros alimentos.

Artigo 9.º
Norma transitória

É autorizada a comercialização, até ao esgotamento 
das existências, dos produtos não conformes com as 
normas previstas na presente lei, desde que comprova-
damente tenham sido fabricados antes da sua entrada 
em vigor.
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Artigo 10.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no prazo de 12 meses a 
contar da data da sua publicação.

Aprovada em 3 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 29 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 30 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Declaração de Rectificação n.º 60/2009

Para os devidos efeitos se declara que a Declaração 
n.º 6/2009, de 29 de Julho (designação ou eleição dos 
membros efectivos do Conselho Nacional de Ética para 
as Ciências da Vida), publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 145, de 29 de Julho de 2009, saiu com a se-
guinte inexactidão que assim se rectifica:

Na alínea b), onde se lê «Enfermeira Lucília Rosa Ma-
teus Nunes, designada pela Ordem dos Enfermeiros;» deve 
ler-se «Prof.ª Doutora Lucília Rosa Mateus Nunes, desig-
nada pela Ordem dos Enfermeiros;».

Assembleia da República, 3 de Agosto de 2009. — Pela 
Secretária-Geral, a Adjunta, Teresa Xardoné. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.º 185/2009

de 12 de Agosto

Em 14 de Junho de 2006, sob proposta da Comissão 
Europeia, foi adoptada a Directiva n.º 2006/46/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, que altera a Directiva 
n.º 78/660/CEE, do Conselho, relativa às contas anuais de 
certas formas de sociedades, a Directiva n.º 83/349/CEE, 
do Conselho, relativa às contas consolidadas, a Directiva 
n.º 86/635/CEE, do Conselho, relativa às contas anuais e 
às contas consolidadas dos bancos e outras instituições 
financeiras, e a Directiva n.º 91/674/CEE, do Conselho, 
relativa às contas anuais e às contas consolidadas das em-
presas de seguros.

A referida directiva tem em vista adoptar um conjunto de 
medidas destinadas a modernizar o direito das sociedades, 
a aumentar a comparabilidade da informação financeira 
a nível comunitário e a reforçar as políticas de corporate 
governance das sociedades europeias.

Em geral, este regime está orientado para garantir que 
a informação financeira de uma sociedade reproduza uma 
imagem autêntica e verdadeira da respectiva situação 
económico -financeira e que, ademais, o público tenha 
a exacta percepção do impacto de quaisquer operações, 
susceptíveis de expressar riscos ou benefícios relevantes 
na avaliação financeira das sociedades.

Por um lado, no que concerne à transparência das tran-
sacções, vem o presente decreto -lei impor a divulgação 
das operações que envolvam, nomeadamente, os princi-
pais dirigentes da sociedade, cônjuges de administrado-
res, accionistas minoritários e outras partes relacionadas, 
sempre que sejam relevantes e sejam realizadas fora das 
condições normais de mercado. No entanto, as sociedades 
que, nas suas contas, publiquem informações relativas 
às operações com partes relacionadas, em conformidade 
com as normas internacionais de contabilidade adoptadas 
pela União Europeia, não devem ser obrigadas a prestar 
informações suplementares por força do presente decreto-
-lei, dado que as informações prestadas em conformidade 
com as normas internacionais de contabilidade já contêm 
informação desenvolvida sobre esta matéria.

Estendendo esta transparência ao domínio das opera-
ções extrapatrimoniais, o presente decreto -lei vem impor 
a divulgação da natureza, do objectivo comercial e do 
impacte financeiro sobre a sociedade das operações que 
esta tenha realizado e cuja contabilização ocorra fora 
do balanço.

Por outro lado, a recente adopção, por parte das enti-
dades com valores cotados, das Normas Internacionais 
de Relato Financeiro adoptadas pela União Europeia e a 
próxima adopção de um novo Sistema de Normalização 
Contabilístico aplicável às demais empresas vieram per-
mitir que as empresas passem a utilizar com maior inten-
sidade o critério de mensuração do justo valor (fair -value). 
A aplicação desta técnica contabilística tem como principal 
consequência que a ênfase é dada à mensuração das rubri-
cas do balanço, passando, em consequência, a expressar -se 
muitas das rubricas desta demonstração financeira em 
valores de mercado. Assim sendo, e embora reconhecendo 
a importância da adopção do critério de justo valor na 
qualidade da informação financeira prestada pelas em-
presas, facto que permite reflectir com maior relevância a 
sua verdadeira performance, entende -se que deverá haver 
alguma limitação à distribuição dos resultados positivos 
que tenham sido gerados a partir da aplicação do referido 
critério de valorimetria. Quanto às componentes negativas 
da aplicação do justo valor, não deixa de ter aplicação 
o princípio da prudência, pelo que não é contemplada 
qualquer alteração nesta vertente, continuando a afectar, 
neste caso negativamente, a distribuição de resultados, já 
que, primeiro, terão de ser compensadas estas perdas, e só 
depois se poderão libertar bens para distribuição.

O presente decreto -lei vem ainda determinar que as 
sociedades com valores mobiliários representativos de 
dívida admitidos à negociação em mercado regulamentado 
passem a incluir nos seus relatórios anuais informação re-
lativa às medidas de governação da sociedade. Um aspecto 
particularmente inovador reside no facto de a sociedade 
poder adoptar um código de governação distinto daquele 
que lhe é imposto pela lei nacional, devendo, neste caso, 
divulgar as práticas de governação que aplica além das 
legalmente previstas.

O presente decreto -lei adopta ainda medidas de sim-
plificação do regime de fusões e cisões. O Programa do 
XVII Governo Constitucional na área da justiça visa colo-
car este sector ao serviço dos cidadãos e das empresas, do 
desenvolvimento económico, da promoção do investimento 
e da criação de emprego em Portugal. Na concretização 
destes objectivos, o Decreto -Lei n.º 76 -A/2006, de 29 de 
Março, simplificou substancialmente o regime das fusões 
e cisões, permitindo que estas operações societárias se 


